
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Decreto nº 8.536/2017

RELATÓRIO DE VISTORIA Nº. 18/2023
1ª FASE 2023

UNIVALI

A Comissão de Monitoramento e Avaliação realizou levantamento acerca da parceria firmada

entre a prefeitura de Balneário Camboriú, através do FMDCA e a entidade UNIVALI, referente ao

Termo de Colaboração FMDCA 016/2021 - 2º aditivo.

Abaixo, apontamos as metas pactuadas para o ano 2023, conforme plano de trabalho

publicado no site da prefeitura, cujo objeto consiste em “Prestar atendimento a adolescentes e
jovens em atividades de qualificação profissional.”

PLANO DE TRABALHO 2023:

Durante visita in loco realizada no dia 29 de março às 10h45, fomos recepcionadas pela Sra.

Denise. Visitamos a turma matutina que estava em sala de aula. A sra. Denise informou que estão

sendo realizadas 2 turmas, 1 em cada período, com 25 alunos no período matutino e 48 no período

vespertino. Os encontros acontecem às quartas e quintas-feiras, sendo das 8h15 até as 11h45 para o

período matutino e das 13h30 às 17h30 para o período vespertino. Estas turmas serão finalizadas

em 29/06.

Quanto às listagens de frequências dos meses de janeiro a março de 2023, a entidade

enviou as do mês 03/2023, tendo em vista que nos meses de janeiro e fevereiro não tiveram aulas,

apenas mobilizações para inscrições, planejamento e reunião com os pais.

Quanto aos relatórios, seguem algumas considerações enviadas pela entidade:

JANEIRO/2023:
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FEVEREIRO/2023:



 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Decreto nº 8.536/2017

MARÇO/2023:
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Com base nas informações prestadas, temos o seguinte resultado:

Desta forma, com base nas informações prestadas pela entidade no momento da visita in

loco e nos relatórios e frequências enviados, entendemos que a mesma está realizando os

atendimentos.

Balneário Camboriú, 13 de abril de 2023.

__________________________
Lucimar de F. Pereira

Presidente
Matrícula 35.087

____________________________
Iara de Fatima Carvalho Escobar

Secretária
Matr. 15.288
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RELATÓRIO DE VISTORIA Nº. 39/2023
2ª FASE 2023

UNIVALI

A Comissão de Monitoramento e Avaliação realizou levantamento acerca da parceria firmada

entre a prefeitura de Balneário Camboriú, através do FMDCA e a entidade UNIVALI, referente ao

Termo de Colaboração FMDCA 016/2021 - 2º aditivo.

Abaixo, apontamos as metas pactuadas para o ano 2023, conforme plano de trabalho

publicado no site da prefeitura, cujo objeto consiste em “Prestar atendimento a adolescentes e
jovens em atividades de qualificação profissional.”

PLANO DE TRABALHO 2023:

Realizamos contato com a entidade via e-mail (02/07) e via whatsapp (04/07) da

responsável Sra. Daniele, solicitando o que segue:
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No dia 07/07, recebemos e-mail com as informações, conforme abaixo:
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Com base no e-mail enviado, podemos concluir que a entidade possui alguns profissionais

contratados para execução do objeto da parceria e que não há profissionais em regime home office.

A entidade justificou o motivo de não enviar os documentos solicitados, sendo assim, não foi possível

atestar todos os dados enviados.

Desta forma, com base nas informações prestadas pela entidade, entendemos que a mesma

está realizando os atendimentos.

Balneário Camboriú, 08 de julho de 2023.

__________________________
Lucimar de F. Pereira

Presidente
Matrícula 35.087

____________________________
Iara de Fatima Carvalho Escobar

Secretária
Matr. 15.288
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RELATÓRIO DE VISTORIA Nº. 060/2023
3ª FASE 2023

UNIVALI

A Comissão de Monitoramento e Avaliação realizou levantamento acerca da parceria firmada

entre a prefeitura de Balneário Camboriú, através do FMDCA e a entidade UNIVALI, referente ao

Termo de Colaboração FMDCA 016/2021 - 2º aditivo.

Abaixo, apontamos as metas pactuadas para o ano 2023, conforme plano de trabalho

publicado no site da prefeitura, cujo objeto consiste em “Prestar atendimento a adolescentes e
jovens em atividades de qualificação profissional.”

PLANO DE TRABALHO 2023:

No dia 02/08, às 10h30, realizamos tentativa de visita à sede da entidade, porém a

responsável não se encontrava para prestar informações. Fomos informados que os alunos estavam

em sala, porém, quando chegamos ao local, a mesma estava fechada, possivelmente os alunos

estavam no intervalo. Considerando que não conseguimos informações para o monitoramento, in

loco, realizamos contato com a Coordenadora de Itajaí, Sra. Daniele, via whatsapp. A mesma,

informou que estava de atestado naquele dia, mas solicitou a outro colaborador que enviasse os

dados necessários.

No dia 21/08, após a coordenadora identificar que os relatórios solicitados não haviam sido

enviados à esta comissão, nos encaminhou via whatsapp as listas de frequências, que seguem

anexo.

Com base nas frequências enviadas, identificamos ao total 31 aulas ministradas entre as

turmas matutina e vespertina, somatório dos meses de maio e junho/2023. Com base nesses

documentos, observou-se que a turma matutina recebeu número de aulas inferior ao da turma

vespertina. A turma matutina iniciou o mês de maio com 27 inscritos/frequentando e finalizou com

23. A turma vespertina iniciou com 30 inscritos/frequentando e terminou com 28. No mês de junho a

turma matutina manteve 22 inscritos/frequentando e a turma vespertina iniciou com 28 e finalizou

com 27 inscritos/frequentando.

Desta forma, com base nas informações prestadas pela entidade e nos documentos
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enviados, entendemos que a mesma está realizando os atendimentos para alcance do objetivo da

parceria.

Balneário Camboriú, 21 de agosto de 2023.

__________________________
Lucimar de F. Pereira

Presidente
Matrícula 35.087

____________________________
Iara de Fatima Carvalho Escobar

Secretária
Matr. 15.288

FREQUÊNCIA MAIO/2023: 9 AULAS EM CADA TURMA.
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FREQUÊNCIA JUNHO/2023: 8 AULAS VESPERTINO E 5 AULAS MATUTINO
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